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Biênio 2005/2006 - "Vivendo o presente e construindo o futuro" 

PORTARIA N° 030/2006 

o Presidente da Câmara Municipal de Marilândia, Estado do 
Espírito Santo, eleito na forma da lei, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Artigo 10 - Designar os servidores JACIANO VAGO - Diretor 
Geral, REGINA CELIA MONTEIRO - Técnico em Contabilidade e APARECIDA 
BORGES PERIN, Assessor Técnico Legislativo, para constituírem a comissão que procederá 
a verificação das disponibilidades do caixa da Câmara Municipal de Marilândia existente no 
dia 31 de dezembro de 2006. 

Artigo r - Esta Portaria entra em Vigor na Data de sua Publicação. 

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se. 

Câmara Municipal de Marilândia, em 14 de dezembro de 2006. 

TENÓRIO GOMES DA SILVA 
Presidente 
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